
Prefeitvra Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SAIVTO

LEI MUNICIPAL NU.2.4760 DE 14 DE JUNHO DE 2022

rNSTrruI No Ârlrgrro Do poDER LEGIsLATTvo
o pRoJEro cÂlra,RA EMpREENDEDoRA.

o PREFEITo MUNICIpAL DE MARECFIAL FLoRIANo, ESTADo Do gspÍzuro
SANTO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele

sanciona a seguinte Lei:

Art. 1n Fica criado dependências da Câmara Municipal de Marechal Floriano o "Projeto

Cârnara Ernpreendedora", destinacla ao atendimento ao público em geral.

Art. 2o O serviço contarâ coûr urr espaço especíhco para atendimento ao público na Câmara

Muricipal, ficando a Casa autorizada a equipar com impressoras, computadores colr acesso à

internet, bem como outros equipamentos que garantam o bom atendimento público aos

cidadãos.

Art. 3n São princípios do "Projeto Cârnara Empreendedora":

I. a cultura empreendedora entre crianças e jovens;

Ii. a elevação do intelecto do jovern ernpreencledor;

n. a capacilação e a fonnação do jover-n empreendedor corn a diftisão do conhecirnento

tecnológico e das inovações científicas;

IV. o desenvolvimento sustentável;

V. o respeito às diversidades locais;

VI. a cooperação entre os mais diversos setores da sociedade crvil organizada, o ente

rnunicipal e as elnpresas privadas, corn o fito de estirnular iniciativas de

empreendedorismo, dentre outros;

ViI. elevar o jovem a líder empreendeclor, sensibilizando quanto às oporlunidades de

negócio e de mercado;

VIII. incenÍ.ivar a criação de projetos proclutivos e que agreguem valor a produtos e serviços;

IX. disseminar a cultura empreendedora,

X. aproximar o campo científico e de tecnologias das atividades de r.nercado;

Xi. potencializar as ideias de negócio;
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XIi. elevar o jovem a líder empreendedor, sensibilizando quanto às oportunidades de

negócio e de mercado;

XIII. incentivar a criação de projetos produtivos e que agreguem valor a produtos e serviços;

XIV. disseminar a cultura empreendedora;

XV. aproximar o campo científico e de tecnologias das atividades de urercado;

XVI. potencializar as ideias de negócio.

Art. 4o Através do Projeto Câmara Empreendedora, a Câmara Municipal de Marechal

Floriano possibilitará à população os seguintes serviços:

SERVIÇOS ONI,INB DO INSS:

a) agendamentos em geral

b) requerir-nento de benefícios;

c) consulta a tempo de contribuição;

d) consultas trabalhistas PIS/PASEP clentre outros;

SERVIÇOS ONLINE DO DETRAN:
a) pedido de renovação de CNI{;

b) Agendarnento biornétrico ;

c) hnpressão de CRLV;

d) hnpressão de boletos referentes a licenciamentos, IPVA e rnultas, dentre outros;

SERVIÇOS ONLINE DA RECEITA FEDERAI,:

a) Agendan-rentos online;

b) Ernissão de CPF;

c) Regularização de cadastro de CPF;

d) Cadastro no GOV.BR;

SERVIÇOS ONI,INE DA JUSTIÇA ELF]ITORAL:

a) Emissão e regllartzação de Título cle eleitor;

b) Quitação de débitos e emissão de cerlidões.

SI.]RVIÇOS DIVF]RSOS:

a) Criação c1e e-mails;
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b) Banco de dados de currículos;

c) hnpressão de boletos;

d) Demais serviços de interesse público,

Art. 5o Os serviços ficarão sob a supervisão da Secretaria Geral da Câmara Municipal de

Marechal Floriano/ES

Art. 6n Fica o Presidente da Câmara autorizado a regulamentar a presente Lei, por rneio de

ato próprio, sempre que necessário.

Art, 7o As despesas decorentes da execução desta Lei correrão por conta do Orçamento
vigente, suplernentado se necessário.

Art. 8n Esta Lei entrará em vigor na dala de sua publicação

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Marechal Floriano/ES, 14 de Junho de 2022

LORENZONI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
SANCIONO A PRESENTE LEI

QUE RECEBE O NO

PREFEITO
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